
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TEiy^O DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: : Locação de 2 (dois) veiculos
tipo ônibus em bom estado de conservação, com fabricação igual ou superior ao ano de 2010,
bancos simples, identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira do veículo, com
capacidade minima para 38 lugares sentados, veiculo em bom estado de conservação, combustível e
motorista por conta da contratante e manutenção por conta da contratada.
i./L.h conciacaçao uu serviço, objero desce ceritio de reieréncia, uevera considerar os seguintes
normativos: Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° OOIA, de

C5 de Janeiro de 2009; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

l.i.i.rt ooncruLação acinia descric.u, que será prucessaaa nos cerruus uesce xns cr ujciencu,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -
: Locação de 2 (dois) veiculos tipo ônibus em bom estado de conservação, com fabricação igual

ou superior ao ano de 2010, bancos simples, identificação transporte escolar nas laterais na
parte traseira do veiculo, com capacidade minima para 38 lugares sentados, veiculo em bom estado
de conservação, combustível e motorista por conta da contratante e manutenção por conta da
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público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
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2.2.Para a decisão de permitir adesões:

2.2.1.Serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer órgão ou
entidade da administração pública não participante do correspondente certame, atendidos os
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2.2.2.A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de
2013; é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas muito mais vantajosas para a

administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de adesões

no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do certame
haja vista que o número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores, é

diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou seja, quanto maior o valor
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não é vislumbrado qualquer prejuizo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões

no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento de
adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária

anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente

vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria administração,

quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.
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3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

: Locação de 2 (dois) veiculos Lipo ônibus em bom e.scado de conservação, com

fabricação igual ou superior ao ano de 2010, bancos sirnpies, identificação

Lransporre escolar n.a.s lat erais na parte traseira do veiculo, com capacidade

minima para 38 lugares sentados, veiculo em bom estado de con.servação,

combustível e motorista por conta da contratante e manutenção por conta da
contratada
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada

ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma

legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive

as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

.‘5.0. DAS OBRTGACOES DO CONTRAT7WTE



o Contratante pagará ao

liquidando a diferença

Fica o Contratado obrigado a

8.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento,

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo,
apresentar memória de cálculo referente ao reajustaraento de preços do valor remanescente, sempre
qiip psítp ornrrpr.

8.2.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.2.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

8.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, nara rpaínsfampnto do prpco do valor rpmanescentp. por mpio dp tprmo aditivo.
8.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e era observância às norraas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: MENSAL

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEI RA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇAO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

12.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,

decorrp dn rnmpefentp prnr:p«?sn T i r.i tatórí o,, serãn realizados através do Hepa rtamento de Compras,

atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

12.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser
pago para a correspondente contratação.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.

13.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seouintes penalidades previstas nos Arts, 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveistotal ou parcial do contrato; d

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

13,4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicacão ao Contratado, será automaticamente descontado da orimeira oarcela do oagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

13.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14,1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o paqamento e a do efetivo pagamento;

N X VP I, onde: EM encargos



VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
<TX -r 100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federai que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
nnssa mais sar ntili7arin_. sará adntadn_. am snhat-i tiii rào. n qna viar a sar Hatarminadn nala

legislação então em vigor.

PB, 30 de Outubro de 2023.Cachoeira dos índios

CUco
ANA MARIA MARACAJÁ RODRIGUES (J
Secretária de Educação



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: : Locação de 2 (dois) veículos tipo ônibus em bom estado de conservação, com fabricação

igual ou superior ao ano de 2010, bancos simples, identificação transporte escolar nas laterais

na parte traseira do veículo, com capacidade mínima para 38 lugares sentados, veículo em bom
estado de conservação, combustível e motorista por conta da contratante e manutenção por conta
da contratada.
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1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, cora o nível
de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de arodo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.0.DA APROVAÇAO

2.x.rica o lexmo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

0 termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as

condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.
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